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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1334 de 12/03/2012) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: ECO-SIN SERVIÇOS DE ULTRASONOGRAFIA LTDA 
Processo:184/2012 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Contratação para realização de exames cardiológicos 
Valor:R$7.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa(PRESTADOR DE SERVIÇO): LUCAS S. SILVA  
Processo:242/2012 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer  
Objeto:Serviços de consultoria 
Valor:R$5.878,08 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS S/A 
Processo: 873/2012 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de peças/serviços em veículos na garantia 
Valor:R$1.670,03 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:C.W. MÓVEIS LTDA  
Processo:886/2012 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto:Aquisição de aparelho de ar refrigerado 
Valor:1.018,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1334 de 12/03/2012) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
 
Empresa:MGO COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES  
Processo:6331/2011 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer  
Objeto: Aquisição e recarga de extintores  
Valor: R$6.847,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 016 / 2011, REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 058 / 2011, QUE TEM COMO OBJETO A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE. 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Termo 
Aditivo, celebrado com a empresa NANAHE EVENTOS E 
MARKETING LTDA, aditivando o programa de trabalho, natureza 
da despesa e fonte de recurso. 
  

Paty do Alferes, 09 de março de 2012. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
014/2012 – SMS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE
OTORRINOLARINGOLOGIA 
(ADENOIDECTOMIA, AMIGDALECTOMIA OU 
ADENO AMIGDALECTOMIA), realizada em 
12/03/2012, por não haver comparecimento de 
nenhuma licitante foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 12 de março de 2012. 
 

 
Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 

Membro da Comissão 

1. HOMOLOGO  O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

015/2012 – (SMA), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 45 0/2012, CUJO  OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE GALÃO DE 20 LITROS DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, PELA 

EMPRESA VENCEDORA:      

• ADEMIR A COSTA –ME, no valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais ) 

 
Paty do Alferes, 05  de março  de 2012. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 063/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido RAFAEL PAULINO OLIVEIRA, matrícula nº 
1325/01, do Cargo de PROFESSOR ¨B¨ PADRÃO 1 Pertencente ao 
quadro de provimento efetivo. Lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de março de 2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
S E M T I T U L A R D A P A S T A - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILSON DE 
CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: MARIA IGNÊZ MOUSINHO FERNADES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS 
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO
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PORTARIA  Nº 064/2012 – G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 871/2012 DE 06/02/2012; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 

Art. 1º – Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ao servidor 
constante da tabela abaixo: 
 
NOME: MATR. Nº  VIGÊNCIA: % LOTAÇÃO CARGO: 
JOSÉ GILVANDRO DE SOUZA 
BALTAR 

1322/01 01/03/2012 20% SMS MOTORISTA 
¨A¨¨  

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 12 de março de 2012. 
           
 
 
 

RACHID ELMOR 
PRFEITO MUNICIPAL 


